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COMUNICADO - LEILÃO nº. 01/2020

Considerando a adesão do Município de Araguari-MG ao Plano do “MINAS CONSCIENTE” através do Decreto Municipal nº 137 de 04
de agosto de 2020, ficando por tanto obrigado a seguir as suas diretrizes, com base na DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO
COVID-19, durante a sessão pública presencial do Leilão Público, objetivando a alienação de bens móveis inservíveis, a ser realizada no dia
09/10/2020 a partir das 09h00min.,  no Auditório da Policlínica, situado na Avenida Batalhão Mauá, 1934 – Bairro Industrial, Araguari/MG, só
será permitida a entrada de até 75 (setenta e cinco)  pessoas interessadas na oferta de lances, respeitando a ordem de chegada das
mesmas, sendo obrigatória a utilização de máscara e observância de distanciamento social durante todo o período de permanência nas
dependências do Leilão.

Para o ingresso nas dependências do auditório onde realizará a sessão pública, será precedido de medição de temperatura e higienização
das mãos.

Bruno Ribeiro Ramos
Presidente - CPL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 010/2019
RELATIVO AO PROCESSO Nº 1755/2018.

Município de Araguari-MG – CNPJ/MF
nº 16.829.640/0001-49. Organização: ASSO-
CIAÇÃO CASA DE DAVI CNPJ sob o nº
20.542.770/0001-73. OBJETO: O presente
ADITIVO ao ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº
010/2019, com fundamento no art. 55, caput,
da Lei n.º 13.019/2014, consoante o Proces-
so Administrativo nº 1755/2018, determina a
prorrogação do Acordo de Cooperação nº 10/
2019, pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, de 01/01/2021 até 31/12/2022. REPAS-
SE: R$ 1.000,00 (hum mil reais) em 24 (vinte
e quatro) meses equivalente ao repasse de
gêneros alimentícios, material de limpeza e
higiene. GESTOR: Secretário Municipal do
Trabalho e Ação Social, atendendo as exi-
gências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da
Lei Federal nº 13019/2014. VIGÊNCIA: 01/01/
2021 a 31/12/2022. Publicação em 09 de ou-
tubro de 2020. No Diário Oficial do Município,
conforme Lei Municipal nº 3208/1997.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO
TERMO DE FOMENTO Nº 010/2019

RELATIVO AO PROCESSO Nº 1755/2018.
Município de Araguari-MG – CNPJ/MF

nº 16.829.640/0001-49. Organização: ASSO-
CIAÇÃO CASA DE DAVI CNPJ sob o nº
20.542.770/0001-73. OBJETO: O presente
ADITIVO ao TERMO DE FOMENTO Nº 010/
2019, com fundamento no art. 55, caput, da
Lei n.º 13.019/2014, consoante o Processo
Administrativo nº 1755/2018, determina a pror-
rogação do Termo de Fomento nº 10/2019 pelo

Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e In-

direta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e publicado

de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

 Marcos Coelho de Carvalho

    Prefeito Municipal

Clayton Fernandes

Vice Prefeito

Márcio Eduardo Marques

 Secretário de Gabinete
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período de 24 (vinte e quatro) meses, de 01/
01/2021 até 31/12/2022. REPASSE: Para o
período da prorrogação, Administração Públi-
ca Municipal transferirá, para execução do pre-
sente TERMO DE ADITIVO, o valor de R$
192.000,00 (cento e noventa e dois mil re-
ais) em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), e mais R$
1.000,00 (hum mil reais) em 24 (vinte e qua-
tro) parcelas condicionadas à repasse mensal
do Fundo Estadual de Assistência Social
(FEAS) para posterior transferência à Entida-
de Parceira, conforme detalhado no Plano de
Trabalho. GESTOR: Secretário Municipal do
Trabalho e Ação Social, atendendo as exigên-
cias estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei
Federal nº 13019/2014. VIGÊNCIA: 01/01/2021
a 31/12/2022. Publicação em 08 de outubro de
2020. No Diário Oficial do Município, conforme
Lei Municipal nº 3208/1997

Acompanhe

também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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